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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2021 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 388/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/2021 
 
 

POLIGONAL ILUMINAÇÃO EIRELI, com endereço à  RUA GRACIANO SOARES DE 
ARAÚJO, Nº 129 , JARDIM CENTRAL, COTIA – SP, Cep. 06.700-279 Sob o CNPJ 
12.344.920/0001-06. Através do seu representante legal,  OTONIEL PEREIRA RODRIGUES, 
R.G. nº. 344610196 CPF nº. 431.828.013-68, conforme instrumento em anexo, vem pela 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, 
neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, VIDROS, 
ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS ASSIM COMO FERRAMENTAS E FERRAGENS PARA 
SUPRIR NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE JEQUIÉ.  
 

1.2  Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato 
que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços para o lote 7 é  R$ 155.000,00 ( cento e 
cinquenta e cinco mil reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão 
Eletrônico SRP nº 115/2021, que é parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, 
seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens:  
 
LOTE: LOTE XII - POSTE JARDIM 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 POSTE 200 UN POSTE ILUMINAÇÃO 6M PARA JARDIM 775,00 155.000,00 

TOTAL DO LOTE 155.000,00 

 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4A326CF6D734DEAF83B12DD13C8108D3

quinta-feira, 14 de outubro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01366 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 14 de outubro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01366 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 

Jequié, 08 de Outubro de 2021. 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 
 
 

____________________________________ 
POLIGONAL ILUMINAÇÃO EIRELI 

CNPJ.: 12.344.920/0001-06 
PRESTADOR/PROPONENTE 
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__________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Educação de Jequié – SME, Av. Rio Branco, 1550B – Joaquim Romão, Jequié/BA 

CEP: 45.200-011 – Fone: (73) 3528-3750 E-MAIL: educacao@jequie.ba.gov.br 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

14 de outubro de 2021 

 

 

 

RECONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO REDA/2019 

 

 

CARGO: AUXILIAR DE ENSINO - EDITAL 04/2019 

 

Nº CANDIDATO DOC. IDENT. ORDEM DE COLOCAÇÃO 

01 LUIZ ALBERTO ALVES SILVA 816690707 33º 

02 MARIANA SOUZA SANTOS 1444750577 34º 

03 ELISMARA DOS SANTOS SILVA 4613302536 35º 
04 MICAELA AGUIAR GONÇALVES 1627710965 36º 

05 LAIANA CARIELE DE CRUZ RIBEIRO 1401776809 37º 
 

 

 
OBS.: COMPARECER À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – DEPARTAMENTO 

ADMINISTRATIVO, ATÉ O DIA 19/10/2021, EM HORÁRIO COMERCIAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n° 22.385 em 03 de fevereiro de 2021 

. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E9562239367BE637B04B4C6F5A6792D5

quinta-feira, 14 de outubro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01366 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 14 de outubro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01366 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO  

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 022/2021 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 358/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 215/2021 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 

s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro – Jequié – BA, inscritos 

respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n.º 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20 e pela Secretária 

Municipal de Saúde, a Sr.ª Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 

nº 09.966.756-80 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF nº 019.083.695-40, doravante designados 

simplesmente CONTRATANTES, e a firma ANDRADE E PINHEIRO SERVIÇOS MÉDICOS E DE 

ASSISTÊNCIA A SAÚDE LTDA, CNPJ Nº 22.703.529/0001-04, com sede na Avenida São Rafael, nº 267, 

térreo, sala 01, bairro São Marcos, CEP 41.253-190, Salvador- Bahia, neste ato representado por  Marcelo 

Valadares Silva portador do CPF nº 922.368.205-34, doravante simplesmente denominada 

CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico Nº 022/2021, resolvem celebrar o 

presente CONTRATO que será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações 

posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviço de Tratamento Esclerosante de Varizes 
de MMII, Exames Diagnósticos de Doppler, incluindo cirurgia para atender ao Município. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 022/2021. 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita pela 
Administração. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
 
 
O valor global da presente Ata de Registro de Preço é R$ 1.436.400,00 (Um milhão quatrocentos e trinta 
e seis mil e quatrocentos reais).  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Item Tipo Código Descrição Quant Und Qtd 
Período 

Unid 
Perìodo 

Valor 
unit 

Valor total 

 

1 

 
 

Serv. 

 

43429 

 

CONSULTA ESPECIALIZADA 

COM ANGIOLOGISTA 

 

200 

 

UN 

  

 12 

 

MÊS 

 

70,20 

 

168.480,00 

 

2 

 

 
Serv. 

 

43430 

 

CONSULTA DE PROFISSIONAL 

DE NÍVEL SUPERIOR NA 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

 

200 

 

UN 

 

12 

 

MÊS 

 

 

6,84 

 

16.416,00 

 

3 

 

 
Serv. 

 

43431 

 

ULTRASSONOGRAFIA POR 

DOPPLER COLORIDO DE MMII 

(POR MEMBRO) 

 

200 

 

UN 

 

12 

 

MÊS 

 

141,30 

 

339.120,00 

 

4 

 

Serv. 

 

43432 

 

TRATAMENTO ESCLEROSANTE 
DE VARIZES NÃO ESTÉTICO 

UNILATERAL 

 

 

120 

 

UN 

 

12 

 

MÊS 

 

324,00 

 

466.560,00 

 

5 

 

Serv. 

 

43433 

 

TRATAMENTO DE VARIZES NÃO 

ESTÉTICO BILATERAL 

 

40 

 

UN 

 

12 

 

MÊS 

 

424,80 

 

203.904,00 

 

6 

 

Serv. 

 

43435 

 

MEIA ELÁSTICA DE ALTA 

COMPRESSÃO 20-30MMHG, 7/8 

DE TAMANHO 

 

160 

 

UN 

 

12 

 

MÊS 

 

126,00 

 

241.920,00 

 
VALOR TOTAL: 1.436.400,00 

UM MILHÃO QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS 

 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo estabelecido 
no Pregão Eletrônico Nº 022/2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a execução do 
objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão da 
fatura relativos à execução do objeto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá executar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 20 (vinte) DIAS após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em desacordo 
com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 

 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos 
serviços executados. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, defeito, 
vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao bom 
andamento do contrato. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES   
                        
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de cinco 
dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática 
do ato. 
 
PARAGRAFO SEXTO – Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7º da lei Nº 10.520/02, e art. 87 da lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA NONA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extrajudicial. 
 
CLAUSULA DECIMA – REVISÃO DOS PREÇOS  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PARAGRAFO PRIMEIRO – Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – 
financeiro do contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar 
as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
PARAGRAFO QUARTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
PARAGRAFO QUINTO - Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, 
através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido 
pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
PARAGRAFO SEXTO - Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, 
o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
 

 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 
respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 
atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
 
Os Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
JEQUIÉ/BA, 06 de outubro de 2021. 

 
 
 
 
 

 
________________________________                 ___________________________________ 
    ZENILDO BRANDÃO SANTANA                               POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 
              CONTRATANTE                                                         CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

 
_________________________________ 

ANDRADE E PINHEIRO SERVIÇOS MÉDICOS E DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE LTDA 
CONTRATADA 

CNPJ Nº 22.703.529/0001-04 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
 
 
 
_____________________________________ 
CPF: 
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1 

 

ERRATA EM TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – RELATÓRIO FINAL 
  PREGÃO ELETRÔNICON° 016/2021 

 

Altera o valor homologado da empresa: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA de: R$ 
182.729,48 para: R$ 208.229,89, conforme relatório de disputa da plataforma www.licitacoes-e.com.br, 
constante dos autos. Data de assinatura do Termo: onde se lê: 31 de agosto de 2021, leia-se: 02 de 
setembro de 2021. 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B64361CCE098695B9BABBB5326EE4B7E

quinta-feira, 14 de outubro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01366 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 14 de outubro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01366 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2021 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 369/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº222/2021 
 
 

 BAHIA LUMI ILUMINAÇAO E MATERIAL PARA CONSTRUÇAO com endereço à Rua 
Estados Unidos, n° 379, Santa Rita, Eunápolis-BA, CEP 45.830-344, CNPJ/MF Sob 
o  n.º 39.983.511/0001-06 através do seu representante legal, BRUNO FERREIRA DE 
SOUZA, R.G. nº. 1199474045 CPF nº. 038.926.225-07, conforme instrumento em anexo, vem 
pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de 
JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ.  
 

1.2  Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato 
que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor para o(s) lote(s) 1,2,3,6,11 e 12 da presente Ata de registro de preços é  R$ 
359.480,00 ( trezentos e cinquenta e nove mil e quatrocentos e oitenta reais), constantes 
da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 111/2021, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos 
os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer 
natureza.  
 
Valor dos itens:  

LOTE: LOTE 1 - REATOR PARA LÂMPADA DE VAPOR METÁLICO ALTA PRESSÃO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
MEGA 

REATORES 
2.000 UN 

REATOR PARA LÂMPADA DE VAPOR METÁLICO 
ALTA PRESSÃO; USO EXTERNO 70W; 220V; 
60HZ FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO DE 0,92; 
COM IGNITOR INCORPORADO 

40,00 80.000,00 

TOTAL DO LOTE 80.000,00 

 
LOTE: LOTE 2 - RELÉ FOTOELÉTRICO, IP 66 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 MAPRETONIC 10.000 UN 

RELÉ FOTOELÉTRICO, IP 66, TENSÃO 
220V, 50/60 HZ; INVÓLUCRO EM 
POLICARBONATO ESTABILIZADO AOS 
RAIOS UV 

11,59 115.900,00 

TOTAL DO LOTE 115.900,00 

 
LOTE: LOTE 3 - CONECTOR CDP95 DERIVAÇÃO PERFURADA 16-95-9698-CDP 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 MCI 1.000 UN 

CONECTOR CDP95 DERIVAÇÃO PERFURADA 16-
95-9698-CDP, MATERIAL DE REVESTIMENTO DO 
CONECTOR, POLÍMERO, ELASTÔMERO E COBRE 
ELETROLÍTICO 

6,79 6.790,00 
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TOTAL DO LOTE 6.790,00 

 
LOTE: LOTE 6 - LUMINÁRIA PÚBLICA DE USO EXTERNO, LP301 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 RV 2.000 UN 

LUMINÁRIA PÚBLICA DE USO EXTERNO, LP301, ABERTA, 
REFLETOR EM ALUMÍNIO ESTAMPADO E ANODIZADO. TELA 
ANTI-VANDALISMO EM ALUMÍNIO GALVANIZADO. 
SOQUETEIRA/ENCAIXE PARA BRAÇO DE ALUMÍNIO FUNDIDO, 
ACABAMENTO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ NA COR 
CINZA, JUNTAS DE VEDAÇÃO RESISTENTES AO CALOR E 
ENVELHECIMENTO, SOQUETE DE PORCELANA E27. 

44,45 88.900,00 

TOTAL DO LOTE 88.900,00 

 
LOTE: LOTE 11 - REATOR VAPOR SÓDIO METÁLICO EXTERNO DE 250W 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 MEGA REATORES 500 UN 
REATOR VAPOR SÓDIO METÁLICO 
EXTERNO DE 250W 

59,40 29.700,00 

TOTAL DO LOTE 29.700,00 

 
LOTE: LOTE 12 - REATOR VAPOR SÓDIO METÁLICO EXTERNO DE 400 W 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 MEGA REATORES 500 UN 
REATOR VAPOR SÓDIO METÁLICO 
EXTERNO DE 400 W 

76,38 38.190,00 

TOTAL DO LOTE 38.190,00 

  

 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
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5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 
Jequié, 11 de Outubro de 2021. 
CONTRATANTE: ZENILDO BRANDÃO SANTANA  
PRESTADOR/PROPONENTE: BAHIA LUMI ILUMINAÇAO E MATERIAL PARA 
CONSTRUÇAO. CNPJ.: 39.983.511/0001-06  
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 369/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº225/2021 

 
 

 ELETRICA LUZ COM. DE MAT. ELETRICOS LTDA com endereço à Rua R5, n° 140, Setor 
Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.125-070 CNPJ/MF Sob o  n.º 00.226.324/0001-42 através do seu 
representante legal, MARAJÁ SERAFIM DA SOUZA, R.G. nº. 2952119 CPF nº.  591.077.151-
53, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, 
obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ.  
 

1.2  Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato 
que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor para o(s) lote(s) 7 e 8 da presente Ata de registro de preços é  R$ 4.500,00 ( 
quatro mil e quinhentos reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão 
Eletrônico SRP nº 111/2021, que é parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, 
seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens:  

LOTE: LOTE 7 - LÂMPADA BULBO LED 9W, A60, 6500K, LUZ BRANCA, 220V 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 KIAN 200 UN 
LÂMPADA BULBO LED 9W, A60, 
6500K, LUZ BRANCA, 220V, BASE E27, 
BIVOLT, ALTA POTÊNCIA 

5,00 1.000,00 

TOTAL DO LOTE 1.000,00 

 
LOTE: LOTE 8 - LÂMPADA BULBO LED 20W, T70, BIVOLT, LUZ BRANCA, AL 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 KIAN 200 UN 
LÂMPADA BULBO LED 20W, T70, 
BIVOLT, LUZ BRANCA, ALTA 
POTÊNCIA, BASE: E27 

17,50 3.500,00 

TOTAL DO LOTE 3.500,00 

 

2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
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prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 
Jequié, 11 de Outubro de 2021. 
CONTRATANTE: ZENILDO BRANDÃO SANTANA  
PRESTADOR/PROPONENTE: ELETRICA LUZ COM. DE MAT. ELETRICOS 
LTDA.CNPJ.:  00.226.324/0001-42 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 369/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº226/2021 

 
 

GYN LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA com endereço à Avenida Independência, n° 5542, 
Set. Aeroporto, Goiânia-GO, CEP 74.070-010 CNPJ/MF Sob o  n.º 29.613.043/0001-24 através 
do seu representante legal, FERNANDO DE SOUZA URZEDA, R.G. nº. 3250387 CPF 
nº.  633.989.151-91, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito 
Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ.  
 

1.2  Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato 
que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor para o lote e 9 da presente Ata de registro de preços é  R$ 113.010,00 ( cento e 
treze mil e dez reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico 
SRP nº 111/2021, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e 
irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, 
impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens:  

 
LOTE: LOTE 9 - LÂMPADA BULBO LED 50W, T120, 6500K, ALTA POTENCIA, 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 AVANT 3.000 UN 
LÂMPADA BULBO LED 50W, T120, 
6500K, ALTA POTENCIA, BASE: E27, 
BIVOLT, LUZ BRANCA 

37,67 113.010,00 

TOTAL DO LOTE 113.010,00 

 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
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2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
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10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 
 
  Jequié, 11 de Outubro de 2021. 
Contratante: Zenildo Brandão Santana. 
Prestador/proponente: Gyn Led Industria e Comercio LTDA. 
CNPJ.:   29.613.043/0001-24 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 369/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº224/2021 

 
 

 JCS COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA com endereço à AV CESAR 
BOSRGES , POMPILIO SAMPAIO, JEQUIE – BA, Cep. 45.206-051, CNPJ/MF Sob 
o  n.º 26.121.845/0001-29 através do seu representante legal, JOSE CARLOS BARRETO 
SANTOS JUNIOR, R.G. nº. 0839618794 CPF nº. 008.634.805-19, conforme instrumento em 
anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura 
Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ.  
 

1.2  Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato 
que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor para o(s) lote(s) 5 e 10 da presente Ata de registro de preços é  R$ 120.690,00 ( 
cento e vinte mil e seiscentos e noventa reais), constantes da proposta de preços 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 111/2021, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens:  

LOTE: LOTE 5 - BASE PARA RELÉ FOTOELÉTRICO, BIVOLT, EXTERNA GIRAT 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 EXATRON 3.000 UN 
BASE PARA RELÉ FOTOELÉTRICO, 
BIVOLT, EXTERNA GIRATÓRIA 

5,23 15.690,00 

TOTAL DO LOTE 15.690,00 

LOTE: LOTE 10 - LÂMPADA BULBO LED 30W, T80, BIVOLT, LUZ BRANCA, 6 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 GLIGHT 5.000 UN 

LÂMPADA BULBO LED 30W, T80, 
BIVOLT, LUZ BRANCA, 6500K, ALTA 
POTÊNCIA, BASE: E27, ALTA 
POTENCIA 

21,00 105.000,00 

TOTAL DO LOTE 105.000,00 

  

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

68A82F8FB0BA81496FB92B1EBC4EF861

quinta-feira, 14 de outubro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01366 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 14 de outubro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01366 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Jequié

 

10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
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9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 
Jequié, 11 de Outubro de 2021. 
CONTRATANTE: ZENILDO BRANDÃO SANTANA. 
PRESTADOR/PROPONENTE: JCS COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA  
CNPJ.: 26.121.845/0001-29 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

68A82F8FB0BA81496FB92B1EBC4EF861

quinta-feira, 14 de outubro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01366 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 025

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 14 de outubro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01366 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 026

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 369/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº227/2021 

 
 

RB MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI ME com endereço à PRÇ JOÃO CARLOS 
HOHLENWERGER N°06, CENTRO, IPIAU – BA, Cep. 45.570-000, CNPJ/MF Sob 
o  n.º 25.447.036/0001-49 através do seu representante legal,  RICARDO BARRETO 
MEDRADO, R.G. nº. 0647069903 CPF nº 602.741.315-87, conforme instrumento em anexo, 
vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de 
JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ.  
 

1.2  Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato 
que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor para o(s) lote(s) 13 e 14 da presente Ata de registro de preços é  R$ 35.780,00 ( 
trinta e cinco mil e setecentos e oitenta reais), constantes da proposta de preços 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 111/2021, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens:  

 

LOTE: LOTE 13 - PARAFUSO CABEÇA QUADRADA (MÁQUINA) 16X450MM 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 OLIVO 1.000 UN 

PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 
(MÁQUINA) 16X450MM AÇO 
GALVANIZADO A FOGO, COM PORCA 
M16 

16,89 16.890,00 

TOTAL DO LOTE 16.890,00 

LOTE: LOTE 14 - PARAFUSO CABEÇA QUADRADA (MÁQUINA) 16X550MM AÇO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 OLIVO 1.000 UN 

PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 
(MÁQUINA) 16X550MM AÇO 
GALVANIZADO A FOGO, COM PORCA 
M16 

18,89 18.890,00 

TOTAL DO LOTE 18.890,00 

 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
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fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria. 
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CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 
Jequié, 11 de Outubro de 2021. 
CONTRATANTE: ZENILDO BRANDÃO SANTANA. 
PRESTADOR/PROPONENTE: RB MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI ME. 
CNPJ.:   25.447.036/0001-49 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 369/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº223/2021 

 
 

 USIFER TERMO CONEXOES LTDA - ME com endereço à Rua Lilliza Ottoni, n° 100, Jardim 
Doutor Ottoni, Poços de Caldas-MG, CEP 37.70-324, CNPJ/MF Sob o n.º  21.867.049/0001-16 
através do seu representante legal, PEDRO AFONSO OLIVEIRA MACHADO, R.G. nº. 
630494848 CPF nº. 124.383.806-08, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ.  
 

1.2  Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato 
que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor para o lote e 4 da presente Ata de registro de preços é  R$ 10.000,00 ( dez mil 
reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 
111/2021, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e 
irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, 
impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens:  

LOTE: LOTE 4 - CONECTOR PERFURAÇÃO 10/120-1,5/6MM CDP6 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 SICAME 2.000 UN 
CONECTOR PERFURAÇÃO 10/120-
1,5/6MM CDP6 

5,00 10.000,00 

TOTAL DO LOTE 10.000,00 

 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
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2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
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10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 
Jequié, 11 de Outubro de 2021. 
CONTRATANTE: ZENILDO BRANDÃO SANTANA.  
PRESTADOR/PROPONENTE: USIFER TERMO CONEXOES LTDA – ME. CNPJ.: 
21.867.049/0001-16 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

TOMADA DE PREÇOS 009 DE 2021 

 

ERRATA 001 

 

A Prefeitura de Jequié torna pública a errata ao processo licitatório Tomada de 

Preços Nº 009/2021, que tem como objeto é a “ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAL E EXECUÇÃO DE OBRA 

PARA CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS, COM 

APLICAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO ESTAMPADO QUE SERÃO 

EXECUTADOS EM 03 (TRES) PRAÇAS NOS BAIRROS: JEQUIEZINHO, CANSAÇÃO 

E INOCOOP NO MUNICIPIO DE JEQUIÉ.”. 

  

Procedemos, em homenagem à precisão terminológica, errata ao processo e 

edital de licitação 009 de 2021 da PMJ, publicado na quarta-feira, 29 de setembro de 

2021 | Ano VII - Edição nº 01356 | Caderno 1, nos seguintes termos: 

 

Em todo o processo,  

Onde se lê: “PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 457/2021”. 

Leia-se: “PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 474/2021”. 

 

Fica modificado, também, por evidente erro material, o item 8.4, para que 

conste o seguinte: 

 

 “8.4. Serão desclassificadas as Propostas que:  

a) Apresentarem para execução dos serviços, objeto desta licitação, 

valor global superior a: i) Em relação ao lote 01: R$ 460.419,42; ii) em 

relação ao lote 02: R$ 531.678,81; iii) em relação ao lote 03:  R$ 

625.432,52. 

 

Siga para o diário oficial do município para que se dê ampla publicidade.  

 

Como não há qualquer modificação substancial no edital, fica a data da 

sessão pública mantida. 

 

Jequié, 14 de outubro de 2021. 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

Presidente da COPEL 
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D E C R E T O N.º 22.879 EM 14 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

“Prorroga a execução da contrapartida dos 
projetos do Edital 001/2020 subsidio mensal aos 
espaços culturais, micro e pequenas empresas culturais 
e a execução propostas aprovadas no edital 003/2020 
Resistência Cultural, referentes à aplicação dos 
recursos oriundos do Fundo Nacional de 
Cultura/Secretaria Especial de Cultura do Ministério do 
turismo em atendimento à Lei n° 14.017/2020 (Lei Aldir 
Blanc)”. 

 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, à luz da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020. 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020;  

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 20.952, de 29 de setembro de 2020;  

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.683, de 20 de abril de 2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Prorrogar, no âmbito do poder executivo municipal, a execução da 
contrapartida dos projetos do Edital 001/2020 subsidio mensal aos espaços 
culturais, micro e pequenas empresas culturais e a execução propostas 
aprovadas no edital 003/2020 Resistência Cultural, referentes a aplicação dos 
recursos oriundos do Fundo Nacional de Cultura/Secretaria Especial de Cultura 
do Ministério do turismo em atendimento à Lei n° 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc). 

Art. 2° Os proponentes do Edital nº 001/2020 Subsidio aos espaços culturais, 
micro e pequenas empresas culturais deverão prestar contas do uso do recurso 
financeiro até o dia 30 de maio de 2021 e poderão executar as atividades de 
contrapartida das propostas aprovadas até o dia 20 de dezembro de 2021; 

Art. 3º - O relatório simplificado das atividades de contrapartida dos espaços 
culturais deverá ser apresentado entre 01 a 30 de janeiro de 2022, na Secretaria 
de Cultura e Turismo; 

Art. 4°- Os proponentes do Edital nº 003/2020 - Resistência Cultural poderão 
executar as propostas aprovadas até 20 de dezembro de 2021; 
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Art. 5°- O Relatório simplificado das propostas executadas do Edital nº 003/2020 
Resistência Cultural deverá ser entregue na Secretaria de Cultura e Turismo até 
30 dias após a execução do projeto. 

Art. 6º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas 
as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 22.879 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 14 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Credenciamento

ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                                   SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
 

 
Rua Nestor Ribeiro, 593, Centro – Fone 73-3525-4433 - Jequié – Bahia. 

 

  

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CREDENCIAMENTO DOS PROPONENTES  DA 
SECUT- JEQUIÉ-BA / EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2021. 

“PRÊMIO ARTE EM TODAS AS PARTES”. 

 

 
 

A Prefeitura Municipal de Jequié/BA, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Cultura e Turismo, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará 

prorrogando o prazo para o credenciamento de proponentes estabelecido no art. 10 

do edital de chamada pública nº 03/2021 da Secult “ Prêmio arte em todas as 

partes” até o dia 27 de outubro de 2021.  

 

Jequié, 14 de Outubro de 2021. 

 

 
Domingos Ailton Ribeiro de Carvalho 
Secretário Mun. de Cultura e Turismo 

Decreto nº 22.307/2021 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 158/2021 

 
 

 
Processo nº: 497/2021 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratado: TECNOAGRO EMPREENDIMENTOS DE PRODUTOS AGROPECUARIOS E SERVIÇOS EM MAQUINAS 
EIRELI, inscrita no CNPJ do MF sob o n° 41.925.964/0001-28, com sede na Avenida Adolfo Ribeiro, Nº 71, São Judas 
Tadeu, CEP 45.204-068, Jequié/BA. 
 
Objeto: Aquisição de 01 kit de bomba alta pressão com motor diesel 7 cv, que será adaptado no caminhão pipa, para 
desentupir os bueiros e irrigar as praças, parques e jardins do município de Jequié. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
 
Valor do Documento: Valor total do Contrato de R$ R$ 9.895,00 (nove mil oitocentos e noventa e cinco reais). 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com a EMPRESA TECNOAGRO EMPREENDIMENTOS DE 
PRODUTOS AGROPECUARIOS E SERVIÇOS EM MAQUINAS EIRELI, aquisição de 01 kit de bomba alta pressão 
com motor diesel 7 cv, que será adaptado no caminhão pipa, para desentupir os bueiros e irrigar as praças, parques e 
jardins do Município de Jequié, ratifico com fulcro no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 
158/2021. Jequié, 14 de outubro de 2021. ZENILDO BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
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LEI Nº 2.173  DE 14 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 

“Altera o art. 4º da Lei Municipal nº 2141, de 30 
de dezembro de 2020, e da outras providências”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 
 
 
Art. 1º - O artigo 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 2141, de 30 de dezembro de 2020, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 4º Com a finalidade de atender insuficiências nas dotações 
orçamentárias, o Chefe do Poder Executivo fica autorizado a proceder, 
mediante decreto, abertura de créditos adicionais suplementares, nos 
termos da Lei de Diretrizes Orçamentarias e do art. 167 incisos V e VI, 
da Constituição Federal/1988 e artigos 7º e 43 da Lei 4320/64, 
observado as seguintes condições: 
 
I – Abrir créditos suplementares no limite abaixo indicados: 
 
a) para abertura de créditos adicionais suplementares à conta de 
recursos provenientes de anulação parcial ou total de dotações, mais 
15% (quinze por cento) do Orçamento ao já concedido destinado ao 
Poder Executivo e ao Poder Legislativo, respectivamente”; 
 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Registre-se e Publique-se, 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

   = PREFEITO = 

 

 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2.173 ÀS FLS. DO LIVRO LEI
 

EM 14 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

________________________________________
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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